
ESTE RELATÓRIO É APENAS PARA CONFERÊNCIA NA FASE DE ELABORAÇÃO E NÃO TEM VALOR COMO COMPROVANTE DE ENTREGA

AUTOR DA EMENDA

5001 - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado - CSPCCO

Página:

06/07/2016Data:

10:56Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO
SISTEMA DE ELABORAÇÃO DE EMENDAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS

2016 LDO /PLN -0002 4 de 11

EMENTA

03 - Requer inclusão de meta para Manutenção do Sistema Integrado de Prevenção da 
Violência e Criminalidade. Programa 2081; Ação 8124; Meta: 100. (Dep. Alexandre 
Baldy)

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2081 Justiça, Cidadania e Segurança Pública

Projeto apoiado (unidade)  100

8124 Manutenção do Sistema Integrado de Prevenção da Violência e Criminalidade

A presente emenda visa incluir no anexo VII de metas e prioridades da LDO 2016 a 
ação 8124. Manutenção do Sistema Integrado de Prevenção da Violência e 
Criminalidade, por meio de monitoramento de câmeras instaladas nas cidades.
O número de furtos e roubos de veículos em vários lugares em que foi instalado estes
sistemas de monitoramento tiveram reduções substâncias, mensalmente, depois de 
instalado monitoramento com câmeras nessas cidades. 
Os sistemas de monitoramento tem se expandido cada vez mais por diversas cidades do 
país, tendo em vista a eficiência. É claro que não basta a instalação de câmeras, é 
preciso também pessoal especializado e, principalmente, uma boa integração entre os 
órgãos de segurança e por isso que entendemos que esta emenda tem grande valia para 
a manutenção do Sistema Integrado de Prevenção da Violência e Criminalidade, por 
meio de monitoramento dessas câmeras instaladas.
Outra ação que pode ser implementada é a aquisição de bicicletas para vigilância nas
comunidades.
A ação 8124 é direcionada principalmente para a manutenção de delegacias e unidades 
que atuam diretamente nas comunidades urbanas.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


